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56 MARCIO DOS SANTOS CARDOSO APTO
57 NOELSON MATIAS MIGUELÃO APTO
58 REGINALDO VARGAS APTO
59 IVAN GOMES PLÁCIDO INAPTO
60 WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA LOUVEIRA APTO
61 NADSON RODRIGUES ALEXANDRE INAPTO
62 VALDENIR DA SILVA PRUDENCIA APTO
63 LEOMAR DO NASCIMENTO APTO
64 OLEGÁRIO LEAL MACHADO INAPTO
65 CLODIR SILVA DOS SANTOS APTO
66 FABIO DA COSTA FALCÃO APTO
67 AMILTON JORGE DA COSTA  EVANGELISTA APTO
68 CARLOS MATOS FERNANDES APTO
69 CLEYTON SILVA PAES APTO
70 SERGIO FERREIRA GONÇALVES APTO

2. RESULTADO PSICOTECNICO/FEMININO
NOME   RESULTADO

01 SUELEN GONÇALVES MARINHO APTO
02 DENISE LOPES MANSILHA APTO
03 BRUNNA DIAS MARQUES CHAGAS APTO
04 SUZIMARY MALHEIROS SEVERINO APTO
05 BARBARA BORTOLETTO SILVA LÁRIO APTO
06 MIRELLA DA SILVA PORTES APTO
07 EVELINE ALVES ESTEVES APTO
08 LUCÉLIA MENDONÇA RIVERO APTO
09 ALEXANDRA VOOGHT CRUZ DE MELLO APTO
10 VIVIANE PINHEIRO GARCIA APTO
11 AURILENI LACERDA DA SILVA APTO
12 JULIANA CAMPOS DA COSTA APTO
13 THAYNARA VIVIAN VIDAL FERNANDES APTO
14 LUCIA PATRÍCIA SENNA CARRAPATEIRA APTO
15 EVELIN RODRIGUES DA COSTA APTO
16 LIGIA AMARILIO CRUZ DE SOUZA APTO
17 KATHREEN APARECIDA DE MEDEIROS GIL APTO
18 LAURECI SALETE  FINGER APTO

Campo Grande MS, 15 de abril de 2.019

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 558, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora SUELI APARECIDA DA SILVA, matrícula n. 
63245021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe F, nível 
VII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos 
I, II, III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei 3.150 de 22 de dezembro de 
2005(Processo n. 29/040706/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 559, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, 
com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Soldado-
PM SANDERSON NOBRE LIMEIRA, matrícula n. 121116025, símbolo 231/SD/3, código 
40020, com fulcro no art. 42, da Lei 3.150 de 22 de dezembro de 2005, art. 54, art. 
86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, e art. 100, inciso I, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127 de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300069/2019).

                 CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.
                                                                        
                                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 560, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento 
PM TEODOLINO CÉSAR MOREIRA, matrícula n. 85790021, símbolo 231/3SG/5, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/300177/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.
                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 561, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, a Subtenente 
PM SIMONE DA SILVA, matrícula n. 108288021, símbolo 231/STE/5, código 40015, com 
fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 54, 
art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/304308/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019. 
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 562, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM VANDUIR CABRERA LIMA, matrícula n. 70524021, símbolo 231/STE/6, código 40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/300665/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 563, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM ABRAHÃO LINCOL PONTE DE MESQUITA, matrícula n. 81879021, símbolo 231/STE/6, 
código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300772/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 564, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM  
EDILSON DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula n. 70748021, símbolo 231/3SG/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra 
“a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304140/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 565, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora CILCIA FERREIRA COELHO, matrícula n. 
85925023, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, 
combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/042141/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 566, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora FRANCISCA NUNES DA SILVA, matrícula n. 
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91180022, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/025241/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 567, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor EVALDO ANTONIO MACHADO DA SILVA, 
matrícula n. 2881021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função, 
Cirurgião Dentista, classe H, código 50047, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art.78, parágrafo único, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/004757/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 568, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à MARIA MADALENA XAVIER DA SILVA, na 
condição de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Sérgio Ferreira da Silva, matrícula 
n. 5078021, que detinha o cargo de Agente de Polícia Judiciária, função, Investigador 
de Polícia Judiciária, classe Especial, símbolo 193/221/B4, código 40285, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art.13, inciso I, art.31, inciso II, alínea ‘a’, art.44, inciso I, art.45, inciso I, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 
de dezembro de 2016, a contar de 4 de março de 2019 (Processo n. 55/500914 /2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 569, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora THAIS ELIANA DO NASCIMENTO, matrícula n. 
108844021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/012036/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 570, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELEUZA DIAS TAVARES, matrícula n. 
7398021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/034474/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 571, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LUZIA APARECIDA GONÇALVES DE LIMA, 
matrícula n. 39589022, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/028478/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 572, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELIZETE COLLA, matrícula n. 54278021, 
ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 60028, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005(Processo n. 
29/040686/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 573, DE 15 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora MARIA DE 
LURDES DA SILVA NECO, matrícula n. 93017021, ocupante do cargo de Professor, classe 
C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, 
incisos, I, II, III e § 1º, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 29/036245/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
20943022 Elva Ramires do 

Rego
Assistente de 

Atividades 
Educacionais

Ageprev 55/550550/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 379/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por morte 
Situação: Companheira
Interessado: Emília Casas Fidalgo Filha 
Processo: 55/500940/2019
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 753/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 297 de 22 de fevereiro de 2019, publicado 
no Diário Oficial n. 9.850, de 25 de fevereiro de 2019, referente ao servidor CÍCERO 
FERNANDES DE SOUZA, matrícula n. 14697021, foi feita a seguinte apostila (Processo 
n. 57/101978/2018):
                         ONDE CONSTA: “...22 DE FEVEREIRO DE 2018...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...22 DE FEVEREIRO DE 2019...”  
                         

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL-AGRAER
PROCESSO: N. 63/200778/2015
ASSUNTO: Apuração de possível responsabilidade.
DECISÃO:
a) Acolher e aprovar na íntegra, o Relatório Final da Comissão Sindicante.
b) Isentar o servidor Olcy Guilherme Pompeo Sanches, de responsabilidade ante a 

ausência de provas de que tenha dado causa para a ocorrência de trânsito.
CAMPO GRANDE-MS, 11 de abril de 2019.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
                              Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n 9864, de 19 de março de 2019, página 31.

PORTARIA “P” DETRAN N. 094, DE 14 DE MARÇO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:


